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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 568-A, DE 2007 

(Da Sra. Sandra Rosado) 
 

Reduz a alíquota da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
incidentes sobre produtos destinados à alimentação humana; tendo 
parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural,  pela aprovação, com emenda (relator: DEP. 
LUIZ CARLOS SETIM). 
 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II. 
 

 
 

S U M Á R I O 
 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 

- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

 
                                Art. 1o Esta Lei reduz a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição 
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público — PIS/PASEP e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
— COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado 
interno de sal refinado, milho, rapadura e açúcar mascavo,  destinados à 
alimentação humana.  
 
                              Art. 2o Os arts. 8o e 28 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

                             “Art. 8o ........................................................................ 
                              .................................................................................... 
                              § 12. ........................................................................... 
                              .................................................................................... 
                              XIII – sal refinado, milho, rapadura e açúcar mascavo, 
                             destinados à alimentação humana. 
 
                             ..........................................................................” (NR) 
                             Art. 28. ...................................................................... 
 
.                            ................................................................................... 
 
                             VII – sal, milho, rapadura e açúcar mascavo, destinados à 
alimentação humana. 
.                            ........................................................................” (NR) 
                          Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
                              Dentre os graves problemas brasileiros, a incapacidade de muitas 
famílias de prover alimentação adequada para seus integrantes desta clase. Perto 
de 22 milhões de brasileiros vivem em condições de indigência. Aproximadamente 
34% da população vivem em condições de pobreza. Os números sobre a miséria do 
povo brasileiro podem variar, de acordo com o critério e metodologia utilizados, mas, 
em todos os casos, revelam uma realidade extremamente preocupante. 
 
                              Nesse contexto, a criação de mecanismos que estimulem a 
diminuição dos preços dos alimentos, especialmente os consumidos em larga escala 
pela população mais carente, são de fundamental importância. 
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                               Por isso, resolvemos apresentar o presente projeto, cujo objetivo 
é reduzir a carga tributária que incide sobre sal refinado, arroz, feijão, milho, 
rapadura, açúcar mascavo, fubá, ovos, frutas, legumes, farinha de mandioca, leite e 
carnes e gorduras animais. 
 
                                Essa medida contribuirá para melhorar a qualidade da 
alimentação da população de baixa renda, estimulando a produção e a circulação 
dos referidos produtos, o que pode gerar mais empregos, renda e, indiretamente, 
impostos. Além disso, preços mais baixos de alimentos podem contribuir para a 
manutenção de níveis de inflação aceitáveis, ajudando a sustentar o equilíbrio 
macroeconômico do País. 
 

                                 Tendo em vista os relevantes objetivos sociais de que se  
reveste nosso projeto, estamos certos de que contaremos com o apoio de nossos 
ilustres Pares. 

 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2007. 

 

Deputada Sandra Rosado 

PSB/RN 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 
 

Dispõe sobre a Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público 

e a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social incidentes sobre a 

importação de bens e serviços e dá outras 

providências. 
 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS ALÍQUOTAS 
 

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de 

cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de: 
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I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o 

PIS/PASEP-Importação; e 

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados 

nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 

3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 

3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são 

de: 

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador 

ou de higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 

3401.20.10 e 96.03.21.00, são de: 

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; 

e 

II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 

8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 

87.04, 87.05 e 87.06, da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de: 

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados. 

§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos 

de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de: 

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 

da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à 

incidência do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de 

produto, às alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei. 

§ 6º-A. A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 

de dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep - 

Importação e da Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada por 

pessoa jurídica comercial, independentemente da destinação das embalagens. 
* § 6º-A acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004. 

 

§ 7º A importação de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas, 

referidos no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita à incidência 

das contribuições de que trata esta Lei, fixada por unidade de produto, às alíquotas previstas 

no art. 52 da mencionada Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime 

especial de apuração e pagamento ali referido. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004  

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e 

suas correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e 

querosene de aviação fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-568-A/2007 
 

 

5 

COFINS, fixadas por unidade de volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta 

Lei, independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e 

pagamento ali referido. 

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, 

de 3 de julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e 

veículos relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de: 

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e 

II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, 

alínea d, da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, 

quando destinado à impressão de periódicos, as alíquotas são de: 

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-

Importação; e 

II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as 

alíquotas do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre: 

I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da 

NCM; 

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 

odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público e laboratórios de 

anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 

30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de 

importação de: 

I - partes, peças e componentes, destinados ao emprego na conservação, 

modernização e conversão de embarcações registradas no Registro Especial Brasileiro; 

II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa 

brasileira de navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro 

brasileiro como propriedade da mesma empresa nacional de origem; 

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 

da data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 

do consumo interno; 

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 

pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 

nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; 

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de 

reposição, e películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 

cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão; 

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 

lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 

empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 
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montagem das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 

partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; 
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

VIII - nafta petroquímica, código 2710.11.41 da NCM; 

IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 

Programa Prioritário de Termelétricas - PPT; 

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e 

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM. 

XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003. 
* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

XIII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 

Ex 01 da TIPI, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 

produtos referidos no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
* Inciso XIII acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

§ 13. O Poder Executivo regulamentará: 

I - o disposto no § 10 deste artigo; e 

II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a VII 

do § 12 deste artigo. 

§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o 

valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente 

ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento 

mercantil de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da 

empresa. 
* § 14 acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 15. Na importação de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais 

petroquímicas, as alíquotas são de: 
* § 15, caput, acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-Importação; e 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-Importação. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

 

CAPÍTULO VI 

DA ISENÇÃO 
 

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei: 

I - as importações realizadas: 

a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público; 

b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e 

pelos respectivos integrantes; 

c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, 

inclusive os de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos 

integrantes; 

II - as hipóteses de: 
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a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial; 

b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa 

física; 

c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se 

apliquem os regimes de tributação simplificada ou especial; 

d) bens adquiridos em loja franca no País; 

e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas 

fronteiras terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades 

fronteiriças brasileiras; 

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade 

de isenção; 

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da 

NCM, recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por 

outras entidades culturais reconhecidas como de utilidade pública; e 

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de 

reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por 

instituições científicas e tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto 

na Lei nº 8.010, de 29 de março de 1990. 

III - (VETADO)  

§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão 

concedidas se satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de 

isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

§ 2º (VETADO) 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado 

interno, de: 

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 

da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 

do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; 

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 

4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 

pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 

nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; 

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 

classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e 

IV - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da TIPI, suas partes, peças, 

ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 

equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 
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modernização, reparo, revisão, conversão e montagem das aeronaves, seus motores, partes, 

componentes, ferramentais e equipamentos; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004 . 

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei n. 10.753, de 30 de outubro de 

2003; 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004. 

VII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 

Ex 01 da TIPI, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 

produtos referidos no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto no inciso IV do 

caput deste artigo. 
* § único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004. 

 

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

 

I – RELATÓRIO 

A proposição em análise, de autoria da nobre Deputada 

Sandra Rosado, sugere a redução para zero das alíquotas da Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

— PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade  Social — 

COFINS, incidentes sobre a receita bruta de venda no mercado interno e na 

importação de sal refinado, milho, rapadura e açúcar mascavo, destinados 

exclusivamente à alimentação humana. 

Em sua justificação, a Parlamentar alega que a desoneração 

tributária de produtos alimentícios de amplo consumo pela população mais carente 

deve promover a redução dos preços, favorecendo o consumo e conseqüentemente 

o estado nutricional dessa população, além da geração de empregos e renda 

advindos da maior produção e circulação desses produtos. 
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Cabe alertar que a proposição em tela equivoca-se quanto ao 

número de ordem dos dispositivos que se propõe serem inseridos nos artigos 8º e 

28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. Tal equívoco — acreditamos fruto da 

constante mutação do ordenamento tributário brasileiro, visto que a Lei de 2004 foi 

modificada em 2005 — será corrigido por meio de emenda a ser oferecida neste 

Parecer.  

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva pelas 

Comissões (art. 24, II do RICD), tendo sido distribuída às Comissões de Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; de Finanças e Tributação; e de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD). 

 Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto de lei nesta Comissão de mérito. 

É o relatório.   

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição que ora aprecio reveste-se de grande 

importância social ao equiparar o tratamento tributário do sal refinado, do milho para 

consumo humano, da rapadura e do açúcar mascavo à outros produtos 

considerados da cesta básica, como o feijão, o arroz, a farinha de mandioca e de 

milho, ovos, leite, entre outros.   

Assim, além de não conseguir identificar razões sociais ou 

nutricionais para um tratamento diferenciado para os quatro produtos de que trata o 

projeto de lei (sal refinado, milho, rapadura e açúcar mascavo) em relação aos 

produtos da cesta básica, acreditamos que o impacto fiscal de tal medida será 

insignificante para o Erário, reflexo esse que deverá ser melhor avaliado pela 

Comissão de Finanças e Tributação. 

Com relação ao fato de a redução a zero das alíquotas de  

PIS/PASEP e COFINS abranger igualmente as vendas no mercado interno e a 

importação dos produtos em tela, acreditamos que se trata de conduta aconselhável 

para evitar contestações no âmbito dos órgãos de monitoramento e controle do 

comércio internacional. 
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Com base no exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 568, de 2007, com uma emenda deste relator para ajustes na numeração de seus 

dispositivos. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 2007. 

Deputado LUIZ CARLOS SETIM  

Relator 

EMENDA 01 (do Relator) 

O art. 2º do Projeto de Lei  passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 2º Os artigos 8º e 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, passam a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 8º ................................................................... 

§ 12. ....................................................................... 

XIV – sal refinado, milho, rapadura e açúcar mascavo, 

destinados à alimentação humana.’ 

................................................................................. 

‘Art. 28 ....................................................................... 

VIII – sal, milho, rapadura e açúcar mascavo, destinados à 

alimentação humana. (NR)’ “ 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou 

unanimementeo Projeto de Lei nº 568/2007, com emenda, nos termos do Parecer do 

Relator, Deputado Luiz Carlos Setim. 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Marcos Montes - Presidente, Assis do Couto, Waldir Neves e Dilceu 

Sperafico - Vice-Presidentes, Abelardo Lupion, Adão Pretto, Afonso Hamm, Anselmo 
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de Jesus, B. Sá, Beto Faro, Celso Maldaner, Claudio Diaz, Dagoberto, Davi 

Alcolumbre, Domingos Dutra, Duarte Nogueira, Edio Lopes, Fernando Coelho Filho, 

João Oliveira, Jusmari Oliveira, Leandro Vilela, Leonardo Vilela, Luiz Carlos Setim, 

Moacir Micheletto, Nelson Meurer, Odílio Balbinotti, Osmar Júnior, Paulo Piau, 

Pompeo de Mattos, Valdir Colatto, Wandenkolk Gonçalves, Zonta, Airton Roveda, 

Armando Abílio, Carlos Bezerra, Carlos Melles, Cezar Silvestri, Lázaro Botelho, 

Suely e Veloso. 

 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2007. 

 

 

Deputado MARCOS MONTES 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


